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MINISTÉRIO DA FAZENDA
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

•4N1;.`.-::::1?-/,` SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n"	 36660.000570/2007-58

Recurso n"	 145.925 Voluntário

Acórdão n"	 2301-00.346 — 3" Câmara! 1" Turma Ordinária

Sessão de	 02 de junho de 2009

Matéria	 Responsabilidade Solidária. Construção Civil.

Recorrente	 CARAIBA METAIS SA E OUTROS

Recorrida	 DRP-SALVADOR/BA

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/01/1996 a 31/08/1996

• RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ELISÃO DA
RESPONSABILIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. - NÃO HAVENDO
GUARDA DA DOCUMENTAÇÃO A RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA PASSA A NÃO COMPORTAR O BENEFICIO DE
ORDEM.

A tomadora de serviços é solidária com a prestadora de serviços nos serviços
que envolvem construção civil até a entrada em vigor da Lei n ° 9.711/1998.
A elisão é possível, mas se não realizada na época oportuna persiste a
responsabi I idade.

Não há beneficio de ordem na aplicação do instituto da responsabilidade
solidária na construção civil.

•
Recurso Voluntário Negado.

.a3‘

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

•

•
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ACORDAM os membros da 3" câmara / 1' turma ordinária do Segunda
Seção de Julgamento, por maioria de votos, rejeitar as preliminares suscitadas e no mérito eni
negar provimento ao re-,rs . , nos termos do voto do(a) relator(a). Veneido(a)s o(a)
Conselheiro(a)s Manoel GI II 1) Airuda Junior na preliminar e no mérito.
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Presiden e,
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Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros: . Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Edgar Silva Vidal (Supl,
Liége Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior e Julio Cesar ,eira
Gomes (Presidente).	 .
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Relatório

A presente NFLD foi lavrada em substituição à de n 0 32.616.014-0 anulada
pela Câmara de julgamento do CRPS. O crédito foi apurado em função da aplicação de
responsabilidade solidária, conforme relatório fiscal às fls. 73 a 85.

Não conformada com a notificação, foi apresentada defesa pela tomadora de
serviços, fls. 143 a 159.

A. Decisão-Notificação confirmou a procedência do lançamento, fls. 171 a
178.

A tomadora de serviços interpôs recurso na forma das fis. 187 a 1, alegando
em síntese:

O crédito já foi atingido pela decadência;

Não houve constatação da existência do débito na empresa contratada;

Requerendo o reconhecimento da improcedência do lançamento.

É o Relatório.

Voto

Conselheiro MA.RCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA, Relator

•	 O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 205;
pressuposto superado, passo ao exame das questões preliminares ao mérito.

, Um dos argumentos reeursais está lastreado na eventual fluência do prazo
.	 .

decadencial. O lançamento anterior foi anulado por vício formal, conforme expressamente
consignado no acórdão 'proferido pela 2' 1 Câmara do CRPS, que inclusive fez menção à
possibilidade de novo lançamento nos termos do art. 173, inciso 11 (10 CTN, fl. 190.

Reconhecendo que o lançamento anterior foi anulado por vício formal, o
termo a que para contagem passa a ser a data que se tornar definitiva a decisão que houver
anulado por vício formal o crédito anteriormente constituído, na forma do art. 173, inciso H do
CTN.

A presente NFLD englobou os fatos geradores ocorridos entre janeiro a
agosto de 1996. A NFLD originária foi lavrada em dezembro de 1998, conforme informação

no relatório fiscal, portanto em período não abrangido pela decadência. A notificação originária
foi anulada em janeiro de 2003, e a presente NFLD foi lavrada dentro do período de cinco alos
a contar da data que anulou o lançamento anterior. Pelo exposto não reconheço a decadênci t.

\.)
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Até a entrada em vigor da Lei n " 9.711 de 1998, Os serviços que envolvem

construção 'civil sempre implicam responsabilidade solidária por determinação do art. 30,
inciso VI da Lei n " 8.212 de 1991.

A notificada poderia se elidir, afastar a solidariedade nos termos do art. 42 do
RPS, aprovado pelo Decreto n ° 612/1991 ou art. 42 do RPS, aprovado pelo Decreto n
2.173/1997, ou art. 220, § 3" do RPS, aprovado pelo Decreto u°° 3.048/1999, conforme a época
de ocorrência do fato gerador, nestas palavras:

• Art.220. O proprietário, o incorporador definido na Lei n" 4.591,
de 1964, o dono da obra ou c(nuliiinino da unidade iniobiliária
cuja contratação da construção, reforma ou acréscimo não
envolva cessão de inão-de-obra,são solidários com o construtor,
e este e aqueles com a subempreiteira, pelo cumprimento das
obrigações para com a seguridade social, ressalvado o seu
direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e
admitida a retenção de importância a este devida para garantia
do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, em
qualquer hipótese, o beneficio de ordem,

§ 3" A responsabilidade solidária de que trata O capta será

1 - pela comprovação, na forma do parágrafo anterior, do
recolhimento das contribuições incidentes sobre a remuneração

•dos segurados, incluída em nota fiscal ou . fatura correspondente
aos serviços executados, quando corroborada por escrituração
contábil; e

.11 - pela comprovação do recolhimento das contribuições
•

incidentes sobre a remuneração dos segurados, aferidas
indiretamente nos termos, forma e percentuais previstos pelo
Instituto Nacional do Seguro Social.

• III - pela comprovação do recolhimento da retenção permitida
no capta deste artigo, efetivada nos termos do art. 219. (Inciso

• acrescentado pelo Decreto n" 4.032, de 26/11/2001)

Como acima demonstrado, não é exigido da notificada o pleno conhecimento
. dos fatos ocorridos na empresa construtora, bastando a guarda da documentação, folhas de

pagamento e guias de recolhimento do pessoal utilizado na obra, para que a recorrente pudesse
afastar a solidariedade. A elisão é uma faculdade conferida ao devedor solidário, urna vez que
não houve a utilização dessa prerrogativa pela notificada, a solidariedade persiste, no presente
caso.

A recorrente não fez prova do recolhimento de todas as contribuições
previdenciárias devidas pela contratada em relação aos segurados que lhe prestaram serviços.
Ao não realizar tal prova, conseqüentemente não pode mais invocar o beneficio de ordem.

Uma vez o recorrente não detendo a referida documentação, o órgão
previdenciário passa a ter a prerrogativa de lançar a importância que reputar devida, cabend . t
ao contribuinte o ônus da prova em contrário, por força do artigo 33, §§ 3' da Lei n.
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8.212/1991. Assim a legislação previdenciária oferece à Fiscalização Federal mecanismos para
lavrar a Notificação, nesse caso utilizando CO()m base de aferição o valor da nota fiscal, pois
embutido nesse valor há a parcela referente à mão-de-obra utilizada.

Portanto, era dever do contribuinte a guarda da referida documentação e
apresentação à fiscalização quando solicitado, conforme previsto no art. 32 capta combinado
com o § 11 da Lei n ° 8.212/1991. lima vez não apresentando a documentação, a fiscalização
não pode deixar de lavrar o débito, partindo nesse caso para aferição dos valores.

Conforme dispõe o art. 128 do CTN, a lei pode atribuir de moclo expresso a
responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da
respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em
caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. Há um vinculo entre a
notificada e os segurados que prestaram serviço ao construtor, pois o beneficiado por aquela
utilização de mão-de-obra foi o próprio recorrente, cujo produto dessa utilização é de sua
propriedade, a edificação. Além disso, o disposto no art. 128 do CTN permite que a lei venha
atribuir a responsabilidade do crédito à terceira pessoa, assim o fez a n ° 8.212/1991 em seu
artigo 30, inciso VI, nestas palavras:

•
Art. 30 A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de
outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às
seguintes normas: (Redação alterada pela Lei n" 8.620, de
05/01/93)

VI - o proprietário, o incorporada- definido na Lei n" 4.591, de
16 de dezembro de 1964, o dono da obra ou condômino da
unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de contratação
da construção, reforma ou acréscimo, são solidários coou o
construtor, e estes com a subempreiteira, pelo cumprimento das
obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado o seu
direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e

• admitida a retenção de importância a este devida para garantia
do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, em
qualquer hipótese, o beneficio de ordem; (Redação alterada pela
.111P n" 1.523-9, de 27/06/97, reeditado até a conversão na Lei n"
9.528, de 10/12/97. Ver art. 29 da Lei n°4.591/64)

• A redação original (lesse inciso era a seguinte:

• VI - o proprietário, o incorporada- definido na Lei n" 4.591, de
16 de dezembro de 1964, o dono da obra ou condômino da
unidade imobiliária, qualquer que seja firma de contrafação da
construção, relbrnw ou acréscimo, são solidário .Y com o
construtor pelo cumprimento das obrigações para com a

' Seguridade Social, ressalvado o seu direito regressivo contra o
executor ou contratante da obra e admitida a retenção de
importância a este devida para garantia do cumprimento des.s.as

obrigações;

Assim, o contribuinte e o responsável tributário, no caso o recorrente, são
solidários em relação à obrigação tributária, não cabendo, nos termos do parágrafo único do
artigo 124 do CTN, beneficio de ordem. Compete à Receita Previdenei ária cobrar de todos os .
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sujeitos passivos a satisfação da obrigação. Sendo a responsabilidade solidária uma garantia do
crédito tributário, não pode ser dispensada pela autoridade fiscal, conforme previsto no art. 141
do CTN, nestas palavras:

Art. 141 - O crédito tributário regularmente constituído somente
se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou
excluída, nos casos previstos nesta lei, fora dos quais não podem
ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na
forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias.

Quanto ao argumento de que a responsabilidade só poderia surgir após o
lançamento do crédito na prestadora de serviços e não antes do surgimento desse crédito,
também não procede tal argumento. A responsabilidade é pelo cumprimento da obrigação
providenciaria, prova disto é que a obrigação tributária persiste independentemente do crédito
tributário, que pode ser anulado, administrativamente ou judicialmente, mas sem fazer
desaparecer a obrigação tributária, conforme dispõe o art. 140 do CTN, nestas palavras:

Art. 140. As circunstâncias que modificam o crédito tributário,
sua extensão ou seus efeitos, ou as garantias ou os privilégios a
ele atribuídos, ou que excluem sua exigibilidade não afetam a
obrigação tributária que lhe deu origem.

Nesse mesmo sentido segue ementa do Parecer CJ/MPA.S n.° 2.376/2.000,
que não possui mais efeito vinculante ao Conselho de Contribuintes, mas retrata a
jurisprudência administrativa acerca do assunto, nestas palavras:

"DIREITO	 TRIBUTA' RIO	 E	 PREVIDENC1A'
SOLIDARIEDADE PASSIVA NOS CASOS DE CONTRATA ÇÃO
DE EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE S'ERVIÇOS.
DUPLICIDADE DE LANÇAMENTOS. NÃO OCORRÊNCIA. A
obrigação tributária é uma só e o fisco pode rabit-ar o seu crédito
tanto do contribuinte, quanto do responsável tributário. Não há
ocorrência de duplicidade de lançamento, nem de bis' in ideni e
nem de crime de excesso de exação."

Uma vez que a não há como afastar a solidariedade, a recorrente deve provar
que a prestadora já recolhera toda a contribuição devida em relação aos serviços prestados. Não
havendo a guarda da documentação, mas restando configurada a prestação de serviços, a
utilização de mão-de-obra, a Receita Federal conseguiu demonstrar a existência cio fato
constitutivo do seu direito. E como principio basilar do direito processual, cabe à outra parte,
no caso o notificado, demonstrar fato extintivo, modifieativo ou impeditivo do direito do Fisco,

• O que não foi realizado.

Ao contrário do entendimento, não deve a fiscalização previdenciária
diligenciar para examinar a contabilidade da construtora, pois se assim o fosse não haveria o
beneficio de ordem, não existiria motivo para se efetuar o lançamento na tomadora de serviços,

•
•	 se em qualquer caso a Receita Previdenciária devesse diligenciar para examinar a contabilidade

• da construtora. Havendo inversão é imprescindível a colação aos autos da prova contábil pelos
.	 .	 interessados.

• Nessa mesma linha de fundamentação, não é outro o entendimento firmado
pelo STJ, confortne ementa do acórdão no Recurso Especial n ° 780.703 / SC, cujo relator foi o
Ministro Castro 'Meira, publicado no DJ em 16/06/2006:

.	 .	 6
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TRIBUTÁRIO.	 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCLÁ RIAS.
CONSTRUÇÃO CIVIL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE. BENEFICIO DE ORDEM. ARTIGO 31,
3" DA LEI AT" 8.212/91. ELISÃO. NECESSIDADE.
COMPROVAÇÃO. RECOLHIMENTO.

I. A responsabilidade solidária na contrafação de quaisquer
serviços por cessão de mão-de-obra instituída pela Lei n"
8.212/91, notadamente, em seu artigo 31, ou seja, há
solidariedade entre o contratante dos serviços executados
mediante cessão de mão-de-obra e o executor desses serviços. A
responsabilidade solidária do contratante está definida, em
linhas gerais, nos artigos 124 e 128 do Código Tributário
Nacional, O § 1" do artigo 124 do Código Tributário .Nacional
prevê expressamente que a solidariedade nele descrita não
comporta beneficio de ordem. 2. A solidariedade somente
poderia ser elidida, caso obedecido o preceito do § 3" do artigo
31 tia Lei n" 8.212/91 - o executor deveria comprovar o
recolhimento prévio das contribuições incidentes sobre a
remuneração dos segurados incluída na 110ía fiscal ou ..fatura
correspondente aos serviços executados ., quando da respectiva
quitação. Precedentes. 3. Recurso especial provido.

Desse modo, o próprio guardião judicial da lei federal, o Superior Tribunal de
Justiça, ratifica o procedimento -fiscal no caso dos lançamentos por solidariedade das
contribuições providenciarias.

CONCLUSÃO:

Voto por CONHECER DO RECURSO do notificado para no mérito
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

É como voto.	 •

Sala das Sessões, em 02 de junho de 2009

di&•11111
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